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 Doença silenciosa

 Tratamento com alto custo

 Baixa aderência ao tratamento

 Cegueira Irreversível



 Portaria GM/MS nº 867 de 9 de maio de 2002

 Institui no âmbito do SUS, o Programa de Assistência aos 

Portadores de Glaucoma

 Portaria SAS/MS nº 338 de 9 de maio de 2002

 Exclui o procedimento - Check-up de Glaucoma

 Inclui 

 Consulta/Diagnóstico/Avaliação de Glaucoma

 Acompanhamento e Avaliação de Glaucoma com Realização de Exames 

(fundoscopia e tonometria)

 1ª linha: Betabloqueadores

 2ª linha: Adrenérgicos e inibidores da anidrase carbônica

 3ª linha: Análogos da prostaglandina

 Situação “A”: Acetazolamida oral

 Situação “B”: Pilocarpina



 Portaria GM/MS nº 957 de 15 de maio de 2008

 Institui a Política Nacional de Atenção em Oftalmologia

 Portaria SAS/MS nº 288 de 19 de maio de 2008

 Regulamenta a Política Nacional de Atenção em 

Oftalmologia

 Aprova o Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas de 

Atenção ao Portador de Glaucoma



 Portaria SAS/MS nº 612 de 29 de setembro de 2011

 Consulta/Diagnóstico/Avaliação de Glaucoma: 1/ano

 Acompanhamento e Avaliação de Glaucoma com Realização de 

Exames (fundoscopia e tonometria):1/trimestre

 Medicamentos: 1/mês

 Portaria SAS/MS nº 920 de 15 de dezembro de 2011

 “Consulta para diagnóstico” e “Acompanhamento”: procedimentos 

principais

 Medicamentos: procedimentos secundários



 Portaria GM/MS nº 1554 de 30 de julho de 2013

 Passa o tratamento para o Componente Especializado da 

Assistência Farmacêutica – CEAF

 Voltam a ser procedimentos principais

 Medicamentos passam a ser fornecidos pelas SES e SMS

 O prestador realiza apenas os procedimentos clínicos



 Portaria GM/MS nº 1.448 de 18 de setembro de 2015

 O ente federado pode optar pelos 2 modelos de assistência 

farmacêutica:

 Política Nacional de Atenção em Oftalmologia

 Componente Especializado da Assistência Farmacêutica – CEAF 

 Cada prestador atende a apenas 1 modelo de assistência 

farmacêutica



 Portaria SAS/MS nº 1.037 de 2 de outubro de 2015

 Tabela de habilitações do SCNES:

 05.06: Tratamento do Glaucoma com medicamentos no âmbito 

da Política Nacional de Atenção Oftalmologia

 05.08: Tratamento do Glaucoma com medicamentos do 

Componente Especializado da Assistência Farmacêutica



 Portaria SAS/MS nº 1.037 de 2 de outubro de 2015

 Para habilitação 05.06: 

 grupo 03, subgrupo 03, forma de organização 05

 fornecimento de medicamentos pelo prestador de serviço

 Para habilitação 05.08: 

 grupo 06, subgrupo 04

 fornecimento de medicamentos pelo gestor – SES ou SMS

 Procedimentos clínicos permanecem inalterados 













Obrigada

Dra. Maria Emilia Wendler Müller

GNACS
emiliawm@yahoo.com.br


